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PROJETO DE LEI N2 3-1); de 1989 

(Da ' Comissão ,de 

Dispõe sobre a reforma agrária 

... ... 
'" . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 As disposições desta lei garantem a 

propriedade rural que cumpra sua função social e disciplinam 

a execução da reforma agrária. 

Art. 22 A reforma agrária objetiva promover a 

0 istribuição da terra, mediante modificnçã o no regime de sua 
, . "'" . . 

po sse e uso, adequando-a as eXlgenclas d e d ese nvolvlrnento do 

País, através da eliminação do latifúndio, de modo a permitir 

o incremento da produção e da produtividade, e atendendo os 

princípios da justiça social e o direito de cidadania do tra­

balhador rural. 

Parágrafo único. 

ficos da reforma agrária: 

Constituem objetivos especí-

a) contribuir para o aumento da oferta de ali-
, . . . .' mentos e de materlas-prlmas visando ao atendimento prl0rlta-

rio do mercado interno; 

b) possibilitar a criação de novas oportunida­

des de trabalho no setor rural, de forma a ampliar o mercado 

interno e eliminar a subutilização de força de trabalho; 

c) promover a diminuição do êxodo rural, procu 

ran~o atenuar a pressão populacional sobre as áreas urbanas e 

os problemas dela decorrentes; 

d) contribuir para aumentar os benefícios so­

ciais proporcionados pelas inversões públicas direta ou indi-

, 

.. 
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retamente relacionadas com o desenvolvimento do setor rural; 

e) promover a paz social no meio rural, median 

te a erradicação dos focos de tensão. 

Art. 3 2 A função social é cumprida quando --a 

propriedade rural atende, simultaneamente, segundo graus e 

critérios estabelecidos nesta Lei, aos seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 

11 - utilização adequada dos recursos naturais 

disponíveis e preservação do meio ambiente; 

111 - observância das disposições que regulam 

as relações de trabalho; 

IV- exploração que favoreça o bem-estar dos 
. '. proprletarlos e dos trabalhadores. 

§ 1 2 Considera-se racional e adequado o apro­

veitamento do imóvel rural cujo uso da terra corresponda ao 

seu potencial agroeconômico, admitindo-se a existência de, no 

máximo, um quinto de área aproveitável não 

ração desenvolvida no imóvel deve alcançar 

explorada. A expIo 
, '. nlvel tecnlCO que 

caracterize a utilização intensiva dos fatores de produção, 
. , . -com rendlmento das culturas, da pecuarla, da extraçao vegetal 

e da exploração florestal, segundo parâmetros e índices a se­

rem fixados em regulamento pelo Poder Executivo. 

aos preceitos 

§ 2 2 A preservação do melO ambiente 

estabelecidos pela legislação especial, 

, 
atendera 

utili-

zando-se de técnicas que contribuam para resguardá-lo e obede 

cendo as práticas conservacionistas do solo e dos demais re­

cursos naturais. 
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§ 3 2 As disposições que regulam as relações 

de trabalho, incluem o respeito à legislação trabalhista e à-
, • • • A 

quela que regula o uso temporarlo da terra, sendo a lnfrlngen 

cia constatada em vistoria pelo Órgão Público expropriante. 

§ 42 A exploração que favorece o bem-estar 
. '. dos proprletarlos e dos trabalhadores deve prover as neceSS1-

dades básicas dos que trabalham a terra, respeitar a seguran­

ça e a dignidade do trabalho e eliminar conflitos ou tensões 
. . 

SOClalS. 

Art. 42 
_ A.. . 

A nao observancla do dlSpOStO no art~ 

go anterior sujeita o imóvel rural à desapropriação por inte-

resse social para fins de reforma agrária, nos termos 

Lei. 

desta 

Art. 52 Para os fins desta Lei, considera-se 
., '. '. , " lmovel rural o predlo rustlco de area contlnua que, qualquer 

que seja a sua localização, se destin~ ou possa se destinar à 

exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, 

ou agro-industrial. 

florestal 

Art. 62 Para fins do Art. 185 da Constituição, -
ressalvado o caso previsto no inciso yrr do Art. 7 2 , qualifi-

ca-se de média a propriedade rural que, 

não ultrapasse 3 (três) módulos rurais. 

-nao sendo pequena, 

§ 1 2 Considera-se pequena a propriedade rural 

que não ultrapasse 1 (um) módulo rural. 

§ 2 2 Considera-se minifúndio o imóvel rural 

qualificado como pequena propriedade cuja área seja inferior 

a 1 (um) módulo rural. 

§ 32 Considera-se grande a propriedade que uI 

trapasse 3 (três) módulos rurais. 
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§ 4~ Considera-se propriedade rural produtiva 

o imóvel rural racional e adequadamente aproveitado, respeita 

do o disposto no Art. 3~ desta Lei, e que atenda, simultanea-
" . . -mente, as segu1ntes cond1çoes; 

a) grau de utilização da terra igualou supe­

r10r a 80% (oitenta por cento), medido pela relação entre a á 
. . . . '. , 

rea efet1vamente ut1l1zada pelo propr1etar10 e a area aprove~ 

tável do imóvel; 

b) grau de eficiência na exploração de 100% 

(cem por cento), medido pela relação entre o rendimento obti­

do por hectare para cada produto explorado e os corresponden­

tes índices regionais fixados pelo ' Poder Executivo. 

§ 5~ Da grande propriedade rural que ultrapa~ 

se a 30 módulos rura1S, será exigido rendimento, por hectare, 

superior em 50% (cinquenta por cento) ao índice médio 

nal estabelecido pelo Poder Público. 

. 
reg10-

§ 6~ Considera-se latifúndio o imóvel rural, 

que, qualificado corno grande propriedade, não atende ao dis­

posto nos §§ 4~ e 5~ deste artigo. 

Art. 7~ Constitui caso de interesse 

para os fins desta Lei: 

social, 

I - o cumprimento da função social da proprie-

dade; 

11 - a justa e adequada distribuição da 

priedade da terra; 

pro-

_. A • 

111 - a recuperaçao soc1al e econom1ca das re-
. -g10es; 
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,,, . . 
IV - o estlmulo as pesqulsas plonelras, experl:. 

mentação, 
_ • A • '. 

demonstraçao e asslstencla tecnlca; 

- -V - promoçao de obras de renovaçao, melhoria e 

valorização dos recursos naturais; 

VI - criação de obras de proteção à fauna, 
, 
a 

flora ou a outros recursos naturais, a fim de preservá-los de 

atividades predatórias; 

VII - a prevenção ou eliminação de tensão, re-

sultante da iminência ou da existência de conflitos soclals 

no campo. 

Parágrafo único. 

clarado em decreto do Presidente 

, 
O interesse social sera de-

da República, cuja 
. , . 

eflcacla 

cessará ao fim de 3 (três) anos se antes não for proposta a 

ação de desapropriação 

judicial. 

Art. 8 Q 

ou efetivada medida por acordo 

. ". -Compete excluslvamente a Unlao 

proprlar imóvel rural para fins de reforma agrária. 

extra-

desa-

Art. gQ A União pode desapropriar por intere~ 

se social imóvel rural pertencente a Estados, a 
. , . 

Terrltorlos, 

ao Distrito Federal, a Municípios, a autarquias ou a 

ções federais, estaduais ou municipais. 

competente, 

Art. la Realizada a desapropriação, o 

logo após ao registro do ato de transcrição 

funda-

, -orgao 

no Re 

gistro de Imóveis, destinará para assessoramento a respectiva 

área aos beneficiários da reforma agrária, admitindo-se as 

formas individual, condominial, cooperativa, associativa ou 

mista. 

§ lQ Consideram-se beneficiários da reforma a 
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grária, os proprietários de minifúndios, os parceiros, sub-

parcelros, arrendatários, subarrendatários, posseiros, assala 

riados permanentes ou temporários, agregados e demais catego­

rias de trabalhadores ruralS. 

§ 2 2 Em caso de acordo entre as partes ou 
, -quando o orgao expropriante considerar conveniente ao interes 

se social, poderá ser intentada a desapropriação parcial do 
. , 
lmovel. 

§ 32 A distribuição da terra poderá fazer-se 

a título de domínio ou de concessão de uso. 

§ 42 No primeiro caso do parágrafo anterior, 

o beneficiário tornar-se-á proprietário pleno da área em que 

fora assentado. 

§ 52 
, . . 

No segundo, passara a ser tltular do dl-

reito real de uso sobre o imóvel rural de propriedade da Uni­

ão, sujeitando-se aos preceitos aplicáveis a tal categoria ju 

rídica. 

§ 6 2 Os títulos concedidos aos beneficiários 
, . -. . '. da reforma agrarla serao lnegoclavels pelo prazo de 10 (dez) 

anos. 

Art. 11 A obtenção de imóvel rural, por inte­

resse social, para fins de reforma agrária, dar-se-á sob for­

ma de desapropriação e, na impossibilidade desta, por compra 

e venda. 

§ 1 2 Tratando-se de desapropriação, judicial 

ou administrativa, ou compra e venda, a indenização da terra 

efetivar-se-á em títulos da dívida agrária, nos termos prevl§ 

tos no Art. 184 da Constituição. 
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§ 2 Q A obtenção de que trata este artigo será 

precedida de vistoria e avaliação. 

§ 3 Q Na vistoria do imóvel serão apurados: 

a) os pressupostos constitucionais e legais . 
que justifiquem a desapropriação por interesse social; 

b) as características agronômicas, climáticas, 

hídricas, , . .' . topograflcas e Vlarlas; 

c) a presença de ocupantes, a qualquer título, 

e a existência de conflitos ou tensão social. 

§ 4Q . - .' . Na avallaçao do lmovel, para flns de pa-

gamento da justa indenização ou do justo preço, serão levados 
• A 

em conta os segulntes parametros: 

a) os gastos comprovados feitos pelo proprietá 

rio na edificação das benfeitorias úteis e necessárias ã~ ati 

vidades produtivas desenvolvidas no imóvel, descontada a de­

preciação pelo uso ou estado de conservação atual; 

b) a localização do imóvel; 

c) a capacidade de uso da terra; 

d) a dimensão do imóvel; 

e) a presença de posselros e a existência de 

conflitos ou tensão social; 

f) os dados sobre preços de terras levantados 

~ por instituições oficiais e os obtidos perante o Registro de 
'.. - . ..'. Imovels, relatlvamente a transaçoes lmoblllarlas ocorridas 
'.. .". -nos ultlmos dOls anos anterlores a avallaçao; 
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g) o grau de utilização da terra do imóvel. 

Art. 12 As organizações sindicais, de qual-

quer grau, na defesa dos direitos e interesses, coletivos ou 

individuais, da respectiva categoria, podem propor a instaura 

ção de processo administrativo ou judicial que vise a obten­

ção de imóvel rural previsto no artigo anterior. 

Art. 13 Os títulos da dívida agrária serão e­

mitidos com prazo mínimo de 10 (dez) anos e corrigidos moneta 

riamente por índices oficiais divulgados pelo Poder Executi­

vo. 

Parágrafo único. Os títulos da dívida agrária 

poderão ser utilizados para o pagamento de até 50% (cinquenta 

por cento) do imposto sobre a propriedade territorial rural. 

Art. 14 Os bens expropriados, uma vez trans­

critos em nome do expropriante, não poderão ser objeto de rei 

vindicação ainda que fundada na nulidade da desapropriação. 

Parágrafo único. Qualquer ação, j ulgada proce 
, 

dente, resolver-se-a em perdas e danos. 

Art. 15 Serão compatibilizadas as ações de re 

forma agrária, de pOlítica agrícola, de pOlítica fundiária e 

de preservação do meio ambiente. 

Parágrafo único. Aos beneficiários da reforma 

agrária será garantido o acesso aos instrumentos de pOlítica 
, , . .. - " agrlcola, necessarlOS para garantlr condlçoes adequadas a pro 

dução e à consolidação dos assentamentos. 

Art. 16 são nulos de pleno direito qualsquer 

atos, praticados pelos proprietários de imóveis rurais, que 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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possam desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos prece i 

tos desta Lei. 

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação e revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de Lei retoma um dos temas 

mais debatidos -e polemizados e cuja atualidade e sempre mar 

cante no contexto nacional: a reforma agrária. 

Partindo do texto básico - o Estatuto da Ter 

ra (Lei n9 4.504, de 30.11.64) - o Projeto procura adaptar --- -- - . 
a 

legislação que regula o sistema de posse e uso da terra às no 

vas alterações introduzidas pelo texto constitucional. 

Ela faz parte de uma busca de consenso 

crático sobre a matéria. 

Sala das Sessões, de~ 

. JORGE HAGE 

demo 

de 1989. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CAMA"A DOI DEPUTADOS 

.. 

jE R 20.01.(10&0.6 

LEGISLACAo CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo 
DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
aEPÓ"rICA i f 'DAtIVA DO DASIL 

lM8 . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Título U 
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Capítulo • 
DOS DIREITOS SOCIAIS 
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AR. 7' São direitos dos trabalhadores urb~ e ~ra.is. além 
de outros que visem à melhona de sua condlÇao social. 

• • • • • • • • • • • • • • 
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VII - garantia de salári9, nun~a inferior ao mínimo, para 
os que percebem remuneraçao vanavel; 
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Capítulo 111 
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E DA REFORMA AGRÁRIA 

. . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • • • • . . . . . . . . . . , 

AR. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de rebma agrária: 
I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei. desde que seu proprietário não possua outra; 
I - a propriedade produtiva. 
Parágrafo unico. A lei garantirá tratamento especial à pro­priedade produtiva e fixará normas para o cumprimento dos req' isjtos relatNos a sua função social. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N •• 4.514 - DE li DE NOVEMBRO DE 1964 
DlSPOE SOBRE O ESTATUTO DA TERRA, E DÁ OUTRAS 

PROVlD~NCIAS 

.~ 

: 

= 

.I 

.. -

I . 

. . , 

. , 

. i 
• I 

\ 


